LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N©9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996

Institui a Agéncia Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, disciplina o regime das concessdes de sasvic
publicos de energia elétrica e da outras provi@&nci

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta eneiosa a seguinte Lei:

CAPITULO | )
DAS ATRIBUICOES E DA ORGANIZACAO

Art. 1°. E instituida a Agéncia Nacional de EnerBiétrica - ANEEL, autarquia sob
regime especial, vinculada ao Ministério de MinaSnergia, com sede e foro no Distrito Federal e
prazo de duracgéo indeterminado.

Art. 2°. A Agéncia Nacional de Energia Elétrica NBEL tem por finalidade regular e
fiscalizar a producéo, transmissao, distribuic&oraercializacédo de energia elétrica, em confornadad
com as politicas e diretrizes do governo fedétatagrafo unicoNo exercicio de suas atribui¢des, a
ANEEL promovera a articulagdo com os Estados e strii Federal, para o aproveitamento
energético dos cursos de dgua e a compatibilizzmg@oca politica nacional de recursos hidricos.



